
 

 

ERRATA AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC/CIASC Nº 49/2024 - 
PROGRAMA DE PESQUISA E CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (CT&I) – QUARTA 

EDIÇÃO 
 

 
A Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina - 

FAPESC, torna pública a seguinte errata com a finalidade de alterar os seguintes itens:  
 
 
1) Onde se lê: 

 
ANEXO I 

VAGAS E REQUISITOS DAS COTAS DE BOLSAS DISPONÍVEIS  
NESTA CHAMADA PÚBLICA 

 
Vaga 26 - Inovação Documental  
Número de bolsas: 03  
Modalidade de Bolsa: PDIG-II  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Doutorado em Ciência da Computação ou áreas correlatas, 
há no mínimo 3 (três) anos com Graduação em Ciência da Computação ou áreas correlatas 
OU ter Graduação em Ciência da Computação ou áreas correlatas, com no mínimo, 9 (nove) 
anos de experiência comprovada.  
  
Titulação Complementar: Pós-graduação a nível de Doutorado em Ciência da Computação 
ou áreas correlatas.  
  
Capacidade Técnica Complementar Obrigatória: O candidato deverá comprovar 
experiência/conhecimento por meio de artigos acadêmicos, projetos, publicações, docência, 
cursos com carga horária mínima de 20 (vinte) horas e/ou vínculos de trabalho na área de 
relacionadas a tecnologia da informação: domínio da Linguagem Java, Programação 
Orientada a Objetos, Frameworks e Bibliotecas do Java (Spring, Hibernate, JUnit, entre 
outros), Banco de Dados (MySQL e PostgreSQL).  
  
Tempo de Experiência Profissional Obrigatório: O candidato que se habilitar pelo diploma 
de Graduação, e não pelo tempo de doutorado, deverá comprovar Tempo de Experiência de, 
no mínimo, 9 (nove) anos por meio de vínculo de trabalho (CTPS), portarias, atestados, 
declarações e/ou termos de compromisso, e com experiência comprovada em tecnologia da 
informação: Linguagem Java, Frameworks e Bibliotecas do Java, Programação Orientada a 
Objetos e Banco de Dados. 

 
Leia-se: 

 
Vaga 26 - Inovação Tecnológica 
Número de bolsas: 03  
Modalidade de Bolsa: PDIG-II  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Doutorado em Ciência da Computação ou áreas correlatas, 
há no mínimo 3 (três) anos com Graduação em Ciência da Computação ou áreas correlatas 
OU ter Graduação em Ciência da Computação ou áreas correlatas, com no mínimo, 9 (nove) 
anos de experiência comprovada.  
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Titulação Complementar: Pós-graduação a nível de Doutorado em Ciência da Computação 
ou áreas correlatas.  
  
Capacidade Técnica Complementar Obrigatória: O candidato deverá comprovar 
experiência/conhecimento por meio de artigos acadêmicos, projetos, publicações, docência, 
cursos com carga horária mínima de 20 (vinte) horas e/ou vínculos de trabalho na área de 
relacionadas a tecnologia da informação: domínio da Linguagem Java, Programação 
Orientada a Objetos, Frameworks e Bibliotecas do Java (Spring, Hibernate, JUnit, entre 
outros), Banco de Dados (MySQL e PostgreSQL).  
  
Tempo de Experiência Profissional Obrigatório: O candidato que se habilitar pelo diploma 
de Graduação, e não pelo tempo de doutorado, deverá comprovar Tempo de Experiência de, 
no mínimo, 9 (nove) anos por meio de vínculo de trabalho (CTPS), portarias, atestados, 
declarações e/ou termos de compromisso, e com experiência comprovada em tecnologia da 
informação: Linguagem Java, Frameworks e Bibliotecas do Java, Programação Orientada a 
Objetos e Banco de Dados. 
 
 

 
2) Onde se lê: 

 ANEXO II  
AVALIAÇÃO DO MÉRITO TÉCNICO DO CANDIDATO 

 

Qualificação 

Técnica 

Descrição 

do Item 
Titulação 

Documentos apresenta-

dos (atestados) 

Pontuação do 

Item 
Pontuação 

Máxima 

Total Quantidade Pontuação Mínima Máxima 

1) Titulação 

complementar 

Pós-Gradua-

ção em 

áreas vincu-

ladas a vaga  

MBA e/ou Es-

pecialização 

Lato Sensu 

0 a 1 05 0 05 

30 

Mestrado 0 a 1 10 0 10 

Doutorado 0 a 1 15 0 15 

2) Capacidade 

Técnica Com-

plementar 

Obrigatória 

Capacidade 

técnica de 

acordo com 

o Anexo I 

A comprova-

ção da experi-

ência deverá 

ser compro-

vada por meio 

de artigos aca-

dêmicos, pro-

jetos, publica-

ções, docên-

cia, cursos 

com carga ho-

rária mínima 

de 20 (vinte) 

horas e/ou vín-

culos de traba-

lho 

3 a 09 
5 por certifi-

cado 
15 45 45 

3) Tempo de 

experiência 
Experiência 

de acordo 

Pode ser com-

provado 

De 09 a 10 

anos 
10 10 25 25 
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com o Anexo 

I  

através de vín-

culo de traba-

lho (CTPS), 

contratos, por-

tarias, atesta-

dos e/ou de-

clarações. 

Mais de 10 

até 12 anos 
15 

Mais de 12 

anos 
25 

Total Máximo de Pontos 100 

 
Leia-se: 
 

Qualificação 

Técnica 

Descrição 

do Item 
Titulação 

Documentos apresenta-

dos (atestados) 

Pontuação do 

Item 
Pontuação 

Máxima 

Total Quantidade Pontuação Mínima Máxima 

1) Titulação 

complementar 

Pós-Gradua-

ção em 

áreas vincu-

ladas a vaga  

MBA 0 a 1 05 0 05 

30 Mestrado 0 a 1 10 0 10 

Doutorado 0 a 1 15 0 15 

2) Capacidade 

Técnica Com-

plementar 

Obrigatória 

Capacidade 

técnica de 

acordo com 

o Anexo I 

A comprova-

ção da experi-

ência deverá 

ser compro-

vada por meio 

de artigos aca-

dêmicos, pro-

jetos, publica-

ções, docên-

cia, cursos 

com carga ho-

rária mínima 

de 20 (vinte) 

horas e/ou vín-

culos de traba-

lho 

3 a 09 
5 por certifi-

cado 
15 45 45 

3) Tempo de 

experiência1 

Experiência 

de acordo 

com o Anexo 

I  

Pode ser com-

provado atra-

vés de vínculo 

de trabalho 

(CTPS), con-

tratos, porta-

rias, atestados 

e/ou declara-

ções. 

De 09 a 10 

anos 
10 

10 25 25 

Mais de 10 

até 12 anos 
15 

Mais de 12 

anos 
25 

Total Máximo de Pontos 100 

 

 
1 Obrigatório para os candidatos que se habilitarem à vaga pela Graduação para fins de enquadramento 
na modalidade de bolsa. Os candidatos que se habilitarem à vaga pelo Doutorado para fins de 
enquadramento na modalidade de bolsa, podem comprovar tempo de experiência, se houver. 
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Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital.  

 

 
Florianópolis (SC), 25 de julho de 2024. 

 

 

Fábio Wagner Pinto  
Presidente da FAPESC 
(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: DU08KO80

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FÁBIO WAGNER PINTO (CPF: 024.XXX.479-XX) em 25/07/2024 às 20:14:56
Emitido por: "SGP-e", emitido em 18/01/2023 - 15:49:03 e válido até 18/01/2123 - 15:49:03.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/RkFQRVNDXzQzMDVfMDAwMDE1NTVfMTU1NV8yMDI0X0RVMDhLTzgw ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo FAPESC 00001555/2024 e o código
DU08KO80 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


